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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESCISÃO CONTRATUAL (CONTRATO Nº 047/2024)

Resumo do TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N.º047/2024, Com fulcro 
no artigo 138, II, da Lei federal nº 14.133/21. – EMPRESA J MARINHO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, 
neste ato representado pela sua SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
ORÇAMENTO. Objeto do Contrato: a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços técnicos especializados, junto a Secretaria da Fazenda e Orçamento do Município 
de São Francisco do Conde/Bahia, visando a recuperação de créditos tributários relativos à 
Contribuição para o PASEP, Contribuição previdenciária especial – RAF/FAP. 
Do Distrato: O presente termo, tem por objeto o distrato (rescisão amigável) do contrato nº 
047/2024, que fora celebrado entre as partes. 
Do Encerramento Do Contrato: Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o contrato que trata a cláusula primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 
Da Vigência: O presente termo terá seus efeitos a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município. 

Da Liquidação: As partes declaram que desta distrato (rescisão amigável) não restam 
quaisquer valores a serem pagos, não restando assim mais nada a ressarcir a 
Contratada. 

 
ASSINADO EM 21/10/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
 JEROLINO MASCARENHAS SANTANA  
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RESCISÃO CONTRATUAL (CONTRATO Nº 057/2024)

Resumo do TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N.º057/2024, Com fulcro 
no artigo 138, II, da Lei federal nº 14.133/21. – EMPRESA IPABH INSTITUTO PRIME 
ADMINISTRAÇÃO DE BELO HORIZONTE LTDA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO CONDE, neste ato representado pela sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA E ORÇAMENTO. Objeto do Contrato: a Contratação de empresa especializada 
para apuração do crédito tributário relativo à antecipação do Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica - IRPJ, nas contratações de prestadores de serviços e fornecedores de bens. 
Do Distrato: O presente termo, tem por objeto o distrato (rescisão amigável) do contrato nº 
057/2024, que fora celebrado entre as partes. 
Do Encerramento Do Contrato: Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o contrato que trata a cláusula primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 
Da Vigência: O presente termo terá seus efeitos a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município. 

Da Liquidação: As partes declaram que desta distrato (rescisão amigável) não restam 
quaisquer valores a serem pagos, não restando assim mais nada a ressarcir a 
Contratada. 

 
ASSINADO EM 21/10/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
 JEROLINO MASCARENHAS SANTANA  
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA - SEAP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESCISÃO CONTRATUAL (CONTRATO Nº 066/2023)

Resumo do TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N.º066/2023, Com fulcro 

no artigo 79, II, da Lei federal nº 8666/93. – EMPRESA AGROCAMPO – COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO CONDE, neste ato representado pela sua SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PESCA. Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento das seguintes mudas: bananeira, frutíferas cítricas (laranja, limão e 
tangerina), maracujá, túberas-mudas de aipim, inhame e mandioca, materiais e insumos 
(adubos, fertilizantes, defensivos e corretivos agrícola), que serão utilizados na implantação 
de Unidades Produtivas Sustentáveis-UPS, nas propriedades de pequenos produtores e 
agricultores rurais do município. 
Do Distrato: O presente termo, tem por objeto o distrato (rescisão amigável) do contrato nº 
066/2023, que fora celebrado entre as partes. 
Do Encerramento Do Contrato: Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o contrato que trata a cláusula primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 
Da Vigência: O presente termo terá seus efeitos a partir da data de assinatura. 

Da Liquidação: As partes declaram que desta distrato (rescisão amigável) não restam 
quaisquer valores a serem pagos, não restando assim mais nada a ressarcir a 
Contratada. 

 
ASSINADO EM 30/09/2024 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PESCA 
EDIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
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RESCISÃO CONTRATUAL (CONTRATO Nº 082/2023)

Resumo do TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N.º082/2023, Com fulcro 

no artigo 79, II, da Lei federal nº 8666/93. – EMPRESA AGROCAMPO – COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO CONDE, neste ato representado pela sua SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PESCA. Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de matrizes de galinha caipira poedeira Colonial 051(fêmea e macho), 
alevinos de Tilápia até 05cm e rações específicas, para doação aos pequenos produtores 
rurais deste município, inseridos na atividade pecuária e pesqueira, tendo em vista a 
melhoria da produção e produtividade de carne e ovos. 
Do Distrato: O presente termo, tem por objeto o distrato (rescisão amigável) do contrato nº 
081/2023, que fora celebrado entre as partes. 
Do Encerramento Do Contrato: Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o contrato que trata a cláusula primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 
Da Vigência: O presente termo terá seus efeitos a partir da data de assinatura. 

Da Liquidação: As partes declaram que desta distrato (rescisão amigável) não restam 
quaisquer valores a serem pagos, não restando assim mais nada a ressarcir a 
Contratada. 

 
ASSINADO EM 30/09/2024 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PESCA 
EDIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
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